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TERMO DE PARCERIA ENTRE EMPRESA PICO PARANÁ CONFECÇÕES LTDA E A 
FEDERAÇÃO DE MONTANHISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO (FEMESP) 

 

1. A PICO PARANÁ se compromete a: 

1.1 REVERTER  à FEMESP: R$ 0,40 (Quarenta centavos de real) por camiseta da MARCA PICO 

PARANÁ vendida no Estado de São Paulo  Á TÍTULO DE DOAÇÃO. 
 

1.2 Fornecer materiais de cunho informativo ACOMPANHANDO O PRODUTO contendo 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS SOBRE  A FEMESP E MONTANHISMO DE MÍNIMO IMPACTO. As 

informações deverão ser fornecidas pela FEMESP, ficando a PICO PARANÁ responsável apenas pela 

impressão. Essas informações deverão estar contidas em uma das faces do folder padrão da PICO 

PARANÁ, que mede 5x5 cm. 

1.3 Incluir o logotipo da FEMESP em sua página de Internet, informando a parceria e incluindo link para 

a página da Federação. 

1.4 Não fazer propaganda de relação PICO PARANA / FEMESP que vá além dos termos estritamente 

propostos nesta parceria. 
 

2. A FEMESP se compromete a: 

2.1 Divulgar a parceria com a PICO PARANÁ  em seus meios de divulgação já instituídos. 

2.2 Distribuir os materiais de cunho informativo citados no item 2 e outros informativos que possam 

ser do interesse dos sócios, desde que não caracterizem mera propaganda. 

2.3 Incluir o logotipo da PICO PARANÁ em sua página de Internet, informando a parceria e incluindo 

link para a página da empresa.. 

 

 

3. Outros trabalhos possíveis: 

3.1 Ações promocionais em conjunto para divulgação da parceria, desde que em comum acordo. 
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4. Observações: 

4.1 Os trabalhos de parceria não se resumem aos tópicos e às condições supracitados. O acordo de 

parceria pode sofrer mudanças no decorrer do tempo. Tais mudanças deverão ser acordadas entre ambas 

as partes, redigindo se um adendo a esse  termo.  

4.2 Esse acordo não tem prazo de validade, podendo ser interrompido a qualquer momento, por 

qualquer uma das partes, desde que manifestado com 15 dias de antecedência. Sem prejuízos ou 

ressarcimentos monetários por nenhuma das partes. 

4.3 Este acordo não perde a validade em caso de mudança de Diretoria da FEMESP. 

4.4 Qualquer forma de divulgação por ambas as partes deve se restringir estritamente ao contido 

neste termo, não havendo vínculo entre as instituições que transcendam este acordo. 

4.5 A FEMESP se reserva o direito de opinar favoravelmente ou não mediante a fatos que envolvam a 

PICO PARANÁ. Reafirmamos o caráter independente e sem relações comerciais entre a FEMESP e 

a PICO PARANÁ. 

4.6 A PICO PARANÁ  deve estar ciente e de acordo com o Código de Ética da FEMESP. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2010.  

 

 

   

 
SILVERIO JOSE NERY FILHO 

Federação de Montanhismo do Estado de São Paulo - 
FEMESP 

Presidente 

 
EDUARDO DE ASSIS CABRAL 

Pico Paraná Confecções LTDA 
Sócio Administrador 

   

 
 


